
 

  

 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE AUTORIZAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SIMPLIFICADO Nº 502/2024 

 

 

O presente Processo Administrativo simplificado tem como objeto a contratação 

de serviço de manutenção de veículo Argo, placas RYS2J97, vinculada ao Fundo 

Municipal da Saúde de Águas Mornas, junto a Empresa G K Mecânica de Automóveis 

Ltda, inscrita no CNPJ – 09.603.806/0001-49, ao preço de R$ 1.204,00 (mil duzentos e 

quatro reais), para atendimento da demanda e para cumprimento das disposições legais, 

incluindo o regulamento municipal, Decreto nº 169/2023. 

 

Nestes termos, considerando a previsão do art. 75, inciso IV, alínea “a”, da lei 

14.133 de abril de 2021, bem como do Decreto nº 169/2023, nos termos previsto no § 2º, 

do artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 que poderá ser realizada somente através 

de Nota de Empenho, Autorização de Compra ou Ordem de Execução de Serviço, sem 

necessidade de instauração de Processo Administrativo Licitatório e através de contrato 

verbal, passo a decidir: Autorizo a contratação do serviço referido acima, realizada 

através de dispensa de licitação, nos termos da lei. 

 

Publique-se a presente autorização direta no respectivo sítio eletrônico oficial do 

município, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

Águas Mornas, 06 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Omero Prim 

Prefeito Municipal 


